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Dotações Orçamentárias.  

Suplementação(ões)  

Órgão - 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS  

Unidade - 05001 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

Funcional - 15.782.0005.2015000 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PUBLICOS  

Despesa - 101 - 339036 - 00000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 25.000,00

Órgão - 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Funcional - 12.361.0006.2025000 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL NO MUNICIPIO  

Despesa - 193 - 339036 - 00104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES => 30.000,00

Redução(ões)  

Órgão - 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  

Unidade - 04002 - DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE  

Funcional - 28.843.0004.0002000 - Amortização e Encargos da Dívida Fundada Interna  

Despesa - 73 - 469071 - 00000 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 25.000,00

Órgão - 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Unidade - 06001 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

Funcional - 12.365.0008.2029000 - MANUTENÇÃO PRÉ-ESCOLA VAMOS CRESCER JUNTOS  

Despesa - 237 - 339040 - 00104 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 5.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES => 30.000,00
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Abre no orçamento vigente crédito adicional SUPLEMENTAR , por REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE
DA LOA/LDO e da outras providências.

 
O Prefeito Municipal de IGUARACU/PR, no uso das atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei nº 46/2022, de 15 de dezembro de
2022.
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional SUPLEMENTAR, por REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS – DENTRO DO
LIMITE DA LOA/LDO, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 30.000,00, destinados ao reforço das seguintes
 

 
Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
 

 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as diposições em contrário.
 
Edifício da Prefeitura do Município de IGUARACU/PR, em 12 de setembro de 2023
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Prefeito Municipal
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